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INTRODUÇÃO
O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento das demandas de bens e serviços do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí - TJPI, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações
necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Este documento constitui a primeira etapa do procedimento de aquisição de bens e contratação de serviços  para a garantia da continuidade das
atividades deste Tribunal, conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência e seus Anexos,  na INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022, do Ministério da Economia e em conformidade com o Manual de Compras e Contratações do TJ-PI.
 
1. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.1.  A necessidade da contratação de empresa especializada na organização de curso jurídico-científicos, destinados ao treinamento, capacitação e
aperfeiçoamento profissional de magistrados e servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para atender a exigência do Eixo de Justiça
Restaurativa do Conselho Nacional de Justiça, nos termos do Art. 9º, VIII, Resolução CNJ nº 225/2016.
1.2. Os treinamentos e desenvolvimentos institucionais servem de mola mestra para a melhoria do desempenho individual e organizacional, razão pela
qual a política de capacitação deve ser um objetivo constante das Organizações Públicas que prezam pela efetividade dos resultados almejados.
1.3. Portanto, no caso do Poder Judiciário, que tem como missão a promoção da paz social, é essencial que se tenham contratos bem geridos para
possibilitar toda a estrutura de serviços e de bens para se obter a melhor prestação jurisdicional possível.
 
1.4. JUSTIFICATIVA
1.4.1 A aquisição de capacitação é essencial para atender às demandas solicitada pelas Unidades Judiciárias e Administrativas do Poder Judiciário do
Piauí. Destaca-se que a presente capacitação tem como objetivo integrar e alinhas as ações de comunicação realizadas pela assessoria e desse modo
desenvolve e melhora a comunicação deste Tribunal de Justiça. Ressalta-se que manter uma boa comunicação é de grande importância para a
manutenção de um bom relacionamento com o púbico externo e interno.
1.4.2  A presente contratação visa o melhor atendimento das demandas por serviços de comunicação e assessoria das unidades judiciárias e
administrativas do TJPI.
1.4.3.  A pretensa contratação  decorre da necessidade de efetivação da participação de servidores deste Tribunal na  Capacitação "XVIII Congresso
Brasileiro dos Assessores de Comunicação do Sistema de Justiça (Conbrascom) - Edição 2024", com previsão para realizar-se em 19, 20, 21 de junho
de 2024 na cidade de Fortaleza - CE, a fim de potencializar o alcance das metas e dos objetivos organizacionais delineados neste Biênio 2023/2024.
1.4.4. Diante disso, é perceptível que a atividade dos servidores do TJPI necessitam de capacitação, conhecimentos técnicos e práticos. Destarte, faz-se
necessário a contratação em tela, tendo em vista a necessidade de atendimento a ação de educação corporativa de interesse da Justiça Estadual do
Piauí,  revelando-se como necessária ao cumprimento da missão institucional e relacionada à gestão estratégica de processos e projetos,  na
forma delineada no art. 18 da Resolução nº 247/2021:
 

(...)
Resolução nº 247/2021
(Institui a Política de Governança das Contratações Públicas, o Programa Permanente de Capacitação dos Servidores e a Política
de Gestão de Riscos, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí)
Art. 18. As ações de educação corporativa deverão observar as áreas de interesse da Justiça Estadual do Piauí.
Parágrafo único. São consideradas áreas de interesse aquelas necessárias ao cumprimento da missão institucional, relacionadas,
prioritariamente, aos serviços de processamento de feitos; análise e pesquisa de legislação, de doutrina e de jurisprudência nos
vários ramos do Direito; estudo e pesquisa do sistema judiciário brasileiro; organização e funcionamento dos ofícios judiciais e
as  inovações tecnológicas introduzidas; elaboração de pareceres jurídicos;  gestão estratégica  de pessoas,  de processos, de
projetos, de informação e de conhecimento; gestão da qualidade; material e patrimônio; controle interno e auditoria; tecnologia
da informação; comunicação; saúde; segurança; engenharia e arquitetura; sustentabilidade; objetivos de desenvolvimento
sustentável da Agenda 2030, bem como aquelas que venham a surgir no interesse e no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí.
(...)
 

1.4.6.  A demanda alinha-se igualmente às diretrizes do  Programa  Permanente de Capacitação e Desenvolvimento dos Servidores do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, previstas no art. 20 da Resolução nº 247/2021, notadamente no inciso II:
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(...)
Art. 20. São diretrizes do Programa Permanente de Capacitação e Desenvolvimento dos Servidores do Poder Judiciário do
Estado do Piauí: [...]
II -  possibilitar o acesso de todos os servidores às ações de  capacitação e desenvolvimento, oferecendo pelo menos uma
oportunidade de aprendizagem em cada exercício.
(...)
 

1.4.7.  Desta feita, verifica-se que a contratação em tela atende plenamente ao interesse público, seja pelos motivos de fato e de direito, seja pela
necessidade atual da Administração, razão pela qual deve haver o prosseguimento do feito, com as cautelas legais de praxe.
 
2. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
2.1. Inicialmente, cumpre ressaltar que o Plano Anual de Contratação - PAC no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí foi regulamentado em
novembro de 2021, por intermédio da Art. 5º, II, da Resolução Nº. 247/2021.
2.2. Vale salientar que, em que até o momento o Plano Anual de Contratações para 2024, ainda não foi aprovado pelo Pleno do Tribunal de Justiça do
estado do Piauí. No entanto, a autoridade máxima da EJUD, o Excelentíssimo Desembargador JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, nos termos
da  Decisão Nº 7309/2024 (5518147), exarada nos autos do Processo SEI Nº  24.0.000058348-7, que versou sobre as demandas iniciais acerca da
viabilidade do presente processo, DEFERIU o pleito para prosseguimento da presente contratação.
2.3.  Nesse sentido, de igual modo, é imperioso frisar que, no Documento de Oficialização da Demanda Nº 101/2024 (5541380), o Excelentíssimo
Desembargador  JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA  ratificou a necessidade de contratação da capacitação em comento,  razão pela qual
entende-se que o aspecto referente a previsão no PAC resta plenamente justificado.
2.4. A presente contratação encontra-se alinhada, ainda, ao planejamento estratégico vigente, nos termos do item X - OTIMIZAÇÃO DA GESTÃO
DE PESSOAS, que busca a implementação de políticas, políticas, métodos e práticas adotados na gestão de comportamentos internos do órgão,
favorecendo o  desenvolvimento profissional, a capacitação, a relação interpessoal, a saúde e a cooperação, com vistas ao alcance efetivo dos
objetivos estratégicos da Instituição. Contempla ações relacionadas à valorização dos servidores, à humanização nas relações de trabalho, à promoção
da saúde, ao aprimoramento contínuo das condições de trabalho, à qualidade de vida no trabalho, ao desenvolvimento de competências, de talentos, do
trabalho criativo e da inovação e à adequada distribuição da força de trabalho, nos termos do Planejamento Estratégico Ciclo 2021-2026 do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí.
2.5. Dessa maneira, fica evidente que há um alinhamento estratégico e uma consonância de objetivos e de metas e que, portanto, validam a presente
contratação.
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Primeiramente, é de bom alvitre frisar que, para satisfação das necessidades apresentadas, vislumbra-se o  atendimento da demanda mediante a
efetivação das inscrições de 03 (três) servidores do Tribunal de Justiça do Piauí no XVIII Congresso Brasileiro dos Assessores de Comunicação do
Sistema de Justiça (Consbrascom) - Edição 2024, capacitação, formação, aperfeiçoamento e especialização de servidor (a) em exercício no âmbito do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, conforme manifestação constante no Formulário de Levantamento de Demanda Nº 88/2024 (5494624),  em
cumprimento à determinação superior exarada na Decisão Nº 7309/2024 (5518147), nos autos do Processo Originário SEI Nº 24.0.000058348-7.
3.2. Revela-se necessária a efetivação das inscrições de 03  (três)​ servidores a serem inscritos no XVIII Congresso Brasileiro dos Assessores de
Comunicação do Sistema de Justiça (Conbrascom) - Edição 2024, que tem como objetivo integrar e alinhar as ações de comunicação realizadas
pelas assessorias dos Tribunais de Justiça do país, e demais tribunais e órgãos integrantes do sistema de justiça, de modo a tornar mais efetiva a forma
como o judiciário se comunica com a sociedade.
3.3. Em consulta realizada às alternativas de mercado que visam ao atendimento da referida necessidade, verificou-se que será realizado o "XVIII
Congresso Brasileiro dos Assessores de Comunicação do Sistema de Justiça (Conbrascom) - Edição 2024", a realizar-se nos dias 19, 20 e 21 de
junho de 2024, que ocorrerá na modalidade presencial, a ser fornecido pela empresa FÓRUM NACIONAL DE COMUNICAÇÃO E JUSTIÇA -
CNPJ: 05.569.714/0001-39, conforme Proposta em anexo (5547028).
3.4. Notória especialização da empresa:
3.4.1.  O FÓRUM NACIONAL DE COMUNICAÇÃO E JUSTIÇA - FNCJ  é uma entidade sem fins lucrativos comporta por profissionais de
comunicação que atuam em órgãos do Poder Judiciário, Ministérios Públicos, Defensorias Públicas, Tribunais de contas e instituições afins, tem como
missão colaborar para a construção de instituições do Sistema de Justiça mais democráticas e efetivas, nas quais a comunicação esteja a serviço do
cidadão.
3.4.2. A instituição é responsável por diversos eventos realizados, voltados para a comunicação no sistema judiciário, com modalidade diversas e em
várias localizações como Goiânia (GO) e São Luís (MA), se consolidando na área de comunicação e assessoria com o objetivo de valorizar e difundir a
comunicação pública, assim como, contribuir para o aperfeiçoamento de estratégias e atividades comunicacionais. Vale ressaltar que esse evento busca
a formação e capacitação dos servidores deste Tribunal de Justiça para uma comunicação efetiva e clara.
3.4.3. A capacitação buscará estimular a inovação e disrupção dentro das instituições de Justiça, por meio de exemplos reais de como os mercados estão
sendo impactados positivamente pelo uso das ferramentas de comunicação para seja desenvolvida e trabalhada de maneira eficiente e clara.
3.4.4. É possível inferir que a capacitação em foco é essencial e reconhecidamente adequada à plena satisfação do objeto do contrato pretendido, haja
vista o conceito da empresa no campo de sua especialidade decorrente, em especial, da experiência, organização e palestrantes vinculados
3.4.4.1. Palestrantes: (5547028)

Markos Montenegro
Fotógrafo Profissional há 20 anos. Trabalha no mercado da Fotografia Publicitária, atuando em nichos como Fotografia Governamental,
Coorporativa e Fotografia de Moda. Paralelamente, ao fazer profissional prático do mercado sempre esteve na Academia, tendo 2 especializações e
pós graduações assim como também um mestrado, todos na Espanha. É Mestre em Fotografia e Arte Contemporânea pela a Universidade
Politécnica de Valencia, UPV, na Espanha. Fundador da 1ª escola especializada em Fotografia do Ceará, reconhecida nacionalmente, a
@travessadaimagem, que ficou entre as 5 melhores escolas do Brasil em Formação de Artistas Visuais. Também atua no mercado do audiovisual
desde 2009, com Formação em Cinema na Academia Internacional de Cinema, AIC, São Paulo. Já produziu diversos filmes publicitários para
empresa como Petrobrás, Coca-Cola, TNT, Governo do Estado do Ceará, Diversas empresas de moda e prefeituras Brasil a fora. Já produziu
material em lugares como Califórnia, Hawaii, Paris, Puerto Escondido no México, Lisboa, Barcelona, San Piedro no Deserto do Atacama, e em
todas regiões do Brasil.
Lídia Nercessian
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Publicitária, fotógrafa e bacharel em Direito. Natural de Goiânia, mudou-se para São Paulo para cursar Comunicação Social na Universidade de
São Paulo (USP). Morou em Curitiba, onde atuou no TRT-9 por 3 anos. É também graduada em Direito pela Universidade Federal de Goiás (UFG)
e pós-graduada em Gestão Pública. Servidora efetiva do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (Goiás), onde coordena a comunicação há 5
anos, órgão que conquistou a 1ª colocação entre tribunais do ramo trabalhista no Prêmio CNJ de Qualidade 2023.
Mônica Saraiva
Advogada, graduada pela Universidade Federal do Ceará (UFC), Pós-Graduada em Escrita e Criação pela Universidade de Fortaleza, UX Writer e
Agente de Inovação e Linguagem no Íris | Laboratório de Inovação e Dados do Governo do Estado do Ceará. Membro da Plain Language
International Association (PLAIN), do LS LAB, das redes Linguagem Simples Brasil e Linguagem Simples Ceará.
Brazil Nunes
Brazil Nunes nasceu no interior do RN, filho do meio de 5 irmãos, sofreu paralisia infantil aos 2 anos de idade. Mudou-se para Goiânia quando
adolescente, onde passou por várias cirurgias. É graduado em jornalismo e pela Universidade Federal de Goiás e pós-graduado em Marketing
Empresarial pela Universidade Federal do Rio. É servidor efetivo do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, sendo responsável pela comunicação do
tribunal há 9 anos. Foi escolhido pelo Superior Tribunal Eleitoral para protagonizar a campanha pela acessibilidade nas eleições de 2022 e obteve
números expressivos de visualização e repercussão. Sempre que convidado, e se possível, Brazil Nunes realiza palestras sobre acessibilidade e
capacitismo.
Sheila de Carvalho
Professora, Advogada e Defensora de Direitos Humanos. Atualmente Secretaria Nacional de Acesso à Justiça no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.
Edney Souza
Professor, Palestrante e Conselheiro de Tecnologia e Inovação. Co-fundou 7 startups (5 MarTechs, 1 EduTech, 1 HRTech). Top Voices do
LinkedIn. Vencedor do Prêmio Digitalks. Autor do livro "Transformação Digital: Mentalidade, Cultura, Negócios e Liderança na Era Digital".
Participou do documentário "Hackers" disponível na Amazon Prime.
Olivia Rocha Freitas
Advogada. Doutora e Mestre em Estudos da Linguagem. Graduada em Direito e Letras. Professora de Linguagem do Direito do IDP/Brasília.
Ministra cursos e palestras sobre Linguagem Simples no Direito para Tribunais e escritórios de advocacia. Líder do grupo de pesquisa
"Democratização da Linguagem e Acesso à Justiça".
Raull Santiago da Silva
Raull Santiago é empreendedor, influenciador, ativista e foi eleito um dos 50 profissionais mais criativos do Brasil. Faz parte do Conselho Jovem
do Pacto Global da ONU sendo porta-voz de pautas sociais. Também já foi premiado com o Troféu JK como influenciador do ano em ações
sociais. Seu foco é nos direitos humanos, mudanças climáticas, negritudes e vida na favela e por sua atuação já recebeu a medalha Pedro Ernesto,
maior honraria da cidade do Rio de Janeiro. Ele é fundador e CEO da Agência Brecha, um hub de inteligência para consultoria sobre mercado e
favela. Também é um dos fundadores da Iniciativa PIPA, que busca democratizar o investimento social privado no Brasil, conectando a filantropia
e seus recursos às favelas e periferias. É diretor executivo do Instituto Papo Reto e compõe a Assembleia de Membros da Anistia Internacional do
Brasil. É conselheiro do Instituto MOL e consultor/embaixador de produtos sociais da AMBEV.
Viviane Mosé
Viviane Mosé é filósofa, psicanalista, poeta. Graduada em Psicologia, Especialista em Elaboração e Implementação de Políticas Públicas, mestra e
doutora em Filosofia. Autora de doze livros entre poesia, filosofia, educação, com duas indicações ao Prêmio Jabuti. De 2005 a 2008 escreveu e
apresentou a série Ser ou não Ser no Fantástico da TV Globo, onde trazia temas de filosofia para uma linguagem cotidiana. Durante sete anos fez
comentários diários na Radio CBN no quadro Liberdade de Expressão. Foi comentarista do Programa Encontro com Fátima Bernardes. Tem como
principais temas a sociedade em rede e os desafios do mundo contemporâneo, especialmente aplicados à Educação e à gestão pública e privada. É
membro da Academia Brasileira de Cultura.
 

3.4.4.2. Formatação do Curso: 
Proporcionar debates relevantes sobre as mudanças tributárias propostas pela Reforma de forma clara e acessível, proporcionando insights valiosos
sobre como essas transformações impactarão o cenário fiscal do Brasil. 
Oferecendo no primeiro dia de evento a seguinte programação:

Oficina 1 - Reportagem multimídia: Fotos, Captação e edição de vídeos de celular.
Oficina 2 - Normatização dos setores de comunicação.
Oficina 3 - Adoção da linguagem simples Laboratório Iris.
Oficina 4 - Oficina de Acessibilidade na Comunicação.
Palestra Magna Acesso a direitos: da Linguagem simples á Inteligência Artificial. 

Para o segundo dia do evento, será realizado a seguinte programação:

Desafios da IA nas instituições. 
Linguagem Simples.
Ouvir histórias: o que a IA não alcança
Mostra de cases

Para o terceiro dia do evento, será realizado a seguinte programação:

Reuniões Setoriais.
Desafios Contemporâneos: ética, diversidade, acessibilidade e sustentabilidade.
Prêmio Nacional de Comunicação e Justiça.

 
3.5. Desta feita, a capacitação adequa-se como  contratação direta por inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 74, inciso III,
alínea  ‘f’  da Lei nº 14.133/2021 (“treinamento e aperfeiçoamento de pessoal”), enquadrando-se o objeto do pleito como serviço técnico
especializado de natureza predominantemente intelectual com empresa de notória especialização.
3.6. A respeito da contratação de empresa de prestação de serviços especializados de treinamento e capacitação, o Tribunal de Contas da União possui
entendimentos assentados nas Súmulas nº 39 e nº 252 a respeito dos requisitos do enquadramento como hipótese de inexigibilidade (firmados à época
em que se encontrava vigente a Lei nº 8.666/93): 



 
..........
Súmula nº 39, TCU: "A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de
notória especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor
de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de
licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993."
Súmula nº 252, TCU: "A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a que alude o art. 25, inciso II, da
Lei 8.666/1993, decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados no art. 13
da referida lei, natureza singular do serviço e notória especialização do contratado."
..........
 

3.6.1. Infere-se dos excertos acima transcritos que, à luz da Lei nº 8.666/93, são três os requisitos para contratação direta por inexigibilidade de licitação
de empresa de prestação de serviços especializados de treinamento e capacitação: (i) a caracterização como serviço técnico especializado; (ii) a natureza
singular do serviço; e (iii) a notória especialização do contratado.
3.6.2. Por sua vez, da leitura literal do sobredito art. 74, inciso III da Lei nº 14.133/2021, decorre que, a uma primeira vista, exigem-se apenas dois
requisitos:  (i)  a caracterização como  serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; e  (ii)  a notória especialização do
contratado.
3.6.3. Nada obstante, a incipiente doutrina atinente à Nova Lei de Licitações, ao discorrer sobre o dispositivo, pontua que, embora ausente a menção
à "natureza singular do serviço" de forma expressa e literal no art. 74, inciso III da Lei nº 14.133/2021, exige-se a demonstração da natureza técnica
especializada e predominantemente intelectual do serviço, assim como a comprovação que não se trata de objeto ordinário ou corriqueiro (como se
verifica no vertente caso).
3.6.4.  Com efeito, a contratação em tela diferencia-se pela especificidade do objeto,  materializando a inviabilidade de competição  ante
a impossibilidade de se fixar critérios objetivos de julgamento aptos a balizarem eventual disputa em procedimento licitatório, especialmente
tendo em conta que a escolha envolve certo grau de subjetividade insuscetível de ser medido por critérios impessoais, no que se tem por
justificada a hipótese de inexigibilidade.
3.7. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE E DE DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL
3.7.1.  Considerando a necessidade de implementação de práticas de sustentabilidade, deve-se priorizar a contratação de profissionais que sejam
comprometidos com a sustentabilidade ambiental, visto que essa preocupação tem lastro constitucional e, dessa maneira, deve ser uma meta almejada
constantemente.
3.7.2. Para tanto, os  profissionais deverão seguir as legislações ambientais com a finalidade de reduzir os impactos ao meio ambiente, visando a
fomentar o  desenvolvimento nacional sustentável, a contratação observará  os princípios da economicidade, da eficácia e da eficiência para melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais, de forma a utilizar-se da
menor quantidade possível de recursos que causem impactos negativos para a sociedade e para o meio ambiente, promovendo o desenvolvimento de
habilidades profissionais dos servidores.
3.7.3. Dessa forma, a empresa contratada, dentro da sua área de atuação, deverá viabilizar a implementação de políticas, métodos e práticas adotadas na
gestão de comportamentos internos do Órgão e favorecendo o desenvolvimento, a capacitação, a relação interpessoal, a saúde e a cooperação com a
sociedade civil politicamente organizada.
 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:
4.1. ​03 (três) inscrições, em cumprimento à determinação superior exarada no Decisão Nº 7309/2024 - PJPI/EJUD-PI/NCCEJUD (5518147), nos autos
do Processo Originário SEI Nº  24.0.000058348-7  e ratificada no  Documento de Oficialização da Demanda Nº 101/2024 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/DEPMATPAT/COORDCOMPRAS (5541380).
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - PROSPECÇÃO E ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES
5.1. Os custos estimados para a referida contratação serão obtidos a partir da comprovação prévia de conformidade dos valores com os praticados em
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo, conforme art. 23, § 4º da Lei nº14.133/2021 e art. 7º, §§ 1º e 2º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 (aplicável supletivamente, na forma autorizada pelo art. 187 da Lei nº 14.133/2021), como consta no
Anexo (5547050).
5.2. Desta maneira, tais comprovações estão dispostas no Quadro Comparativo de Valores Nº 38/2024 (5547064).
 
6. ESTIMATIVAS DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
6.1. A contratação consistirá no valor  de  R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais)​ , equivalente as 03 (três) inscrições para o
evento,  conforme Proposta Curso (5547028), totalizando o valor total de R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais) para as 03 inscrições.
Diante disso, o preço revela-se adequado quando comparado com valores de contratações semelhantes, consoante cópias de Notas Fiscais emitidas em
favor do pretenso contratado  (Documentação - 5547050), demonstrando que os valores correspondem aos praticados no mercado e  corroborando o
custo alçado pela Administração com vistas às apresentações, conforme detalhamento contido no Quadro Comparativo de Valores Nº 38/2024
(5547064).
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1. A solução pretendida consiste na contratação da empresa especializada  FORUM NACIONAL DE COMUNICACAO E JUSTICA  - CNPJ:
05.569.714/0001-39, com sede jurídica no endereço Rua Carambei, 63, Bairro - Vila Santa Maria, São Paulo - SP, CEP: 02561-080, para realização
de 03 (três) inscrições para o "XVIII Congresso Brasileiro dos Assessores de Comunicação do Sistema de Justiça (Conbrascom) - Edição 2024", na
modalidade presencial nos dias 19, 20 e 21 de junho de 2024, a ser realizado em Fortaleza - CE.
7.2. A presente contratação adequa-se como contratação direta por inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 74, inciso III, alínea ‘f’ da
Lei nº 14.133/2021 (“treinamento e aperfeiçoamento de pessoal”), enquadrando-se o objeto do pleito como serviço técnico especializado de natureza
predominantemente intelectual com profissional de notória especialização.
 
8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges-/me-n-65-de-7-de-julho-de-2021-330673635


8.1.  Em regra, a aquisição de materiais e contratação de serviços deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e
economicamente viáveis, procedendo-se a  licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da
competitividade sem perda da economia de escala.
8.2. Diante de tal realidade, a Administração deve buscar mecanismos participativos que envolvam o maior número possível de fornecedores, visando à
competitividade, definindo critérios e condições nos termos da legislação que regulamenta os procedimentos licitatórios objetivando-se tutelar a
credibilidade e a lisura da própria licitação pública, sem conduzir, no entanto, o processo à burocratização e ao detalhismo que podem levar à ausência
de interessados no certame e à falta de propostas.
8.3. Dessa forma, no presente caso, não foi adotado o parcelamento da solução em diversas parcelas, visto tratar-se de um item único, devendo
ser fornecido por único contratado.
 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS
9.1. Consoante as perspectivas estratégicas delineadas no Plano Estratégico do Tribunal de Justiça do Piauí, pretende-se atingir como resultados da
presente contratação: 
9.1.1. Promover ação de educação corporativa de interesse do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
9.1.2. Desenvolver conhecimentos, habilidades, segurança operacional e experiências de servidor(a);
9.1.3. Promover a formação, atualização e aperfeiçoamento de servidor(a) do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí que atua diretamente na área-meio,
qual seja, inovação e promoção do avanço institucional;
9.1.4. Fomentar a prática educacional que incentiva a inovação e a participação, assegurando a transferência efetiva do aprendizado e possibilitando o
desenvolvimento de competências num processo de melhoria contínua; e
9.1.5.  Garantir que a  servidor(a)  do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí  tenham as habilidades e o conhecimento necessários para organizar e
executar suas atividades de maneira profissional e eficaz.
 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO,
INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ORGANIZAÇÃO
10.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí dispõe de pessoal capacitado para atuar na fiscalização e na gestão dos instrumentos resultantes da
presente contratação, no âmbito da Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios - SGC,  não sendo necessária a capacitação de novos
servidores para as referidas funções.
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
11.1.  Em prospecção das  contratações com objeto similar realizadas no âmbito deste Tribunal, não se verificou a existência de
contratações correlatas e/ou interdependentes destinadas ao instrumento contratual afeto a este serviço.
 
12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
12.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais diretos, não obstante a empresa a ser contratada ter o
dever legal de aplicar técnicas e metodologias sustentáveis naquilo que couber.
 
13. DO ESTUDO DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
13.1. Visando eliminar e/ou diminuir a probabilidade de ocorrência de eventos negativos que impactem no regular funcionamento das atividades no
âmbito das unidades judiciárias e administrativas do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI, procedeu-se na realização de um estudo de
gerenciamento de riscos, que tem por objetivo identificar, analisar e responder os riscos inerentes à contratação a ser realizada, utilizando-se somente
dois itens da matriz, quais sejam: weaknesses (pontos fracos/fraquezas) e threats (ameaças) conforme demonstrado abaixo:
 

MAPA DE RISCOS
FASE DE ANÁLISE: Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO Weaknesses (fraquezas) Probabilidade Impacto Ação Preventiva
 

Responsável
 

Ação de Contingência Responsável

01
Falta de Orçamento para a

demanda plena da
contratação.

Baixa Alto

A contratação somente
será formalizada após a

garantia, nos autos, de que
existe disponibilidade

orçamentária.
 

SOF

Acionar a Superintendência de
Orçamento e Finanças para

providenciar o remanejamento do
orçamento do exercício financeiro
ou, em último caso, suspender a

contratação em comento.

Autoridade
Superior.

02

Estudos Técnicos
Preliminares (ETP), Mapa
de Gerenciamento de Risco

(MGR) e Termo de
Referência (TR) deficientes

ou inconsistentes.

Média Médio

Convocação de servidores
com conhecimento técnico

adequado disponíveis à
demanda para a confecção

dos artefatos

Autoridade
Superior.

Reexame de documentos durante o
planejamento da contratação

Equipe de
planejamento
da contratação

03 Contratação com preço
acima da média do mercado Baixa Médio

Realizar quadro
comparativo de preços

obedecendo a Orientação
normativa específica para

tal fim.

Seção de
compras -
SECCOM 

Não adjudicação do certame. Agente de
Contratação.

 
MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE: Gestão do Contrato



RISCO Weaknesses
(fraquezas) Probabilidade Impacto Ação Preventiva Responsável

  Ação de Contingência Responsável

01
Não entrega do produto

por parte da empresa
contratada.

Baixa Alto

Garantir que a
empresa possua pleno
conhecimento de suas

obrigações assumidas no
contrato e das consequentes
sanções a serem aplicadas

em caso de
descumprimento.

Superintendência
de Gestão de
Contratos e

Convênios - SGC

Verificada a irregularidade,
o fiscal deverá notificar a

autoridade competente para
adoção das medidas

cabíveis, não só com base
na legislação em vigor,
mas também balizando-

se no instrumento
contratual utilizado.

Fiscal técnico.
Autoridade Superior.

02

Aumento do preço de
insumos e matérias-
primas, impostos, e,

consequente, majoração
dos valores após a

contratação.

Média Médio

Prever essa possibilidade,
tanto no Termo de

Referência, quanto no
Contrato a ser assinado à
luz da legislação pátria
vigente, como forma de

evitar pedidos de
realinhamento de preços por

parte dos fornecedores.

Superintendência
de Licitações e

Contratos

Fazer acompanhamento do
processo de contratação,
bem como da entrega, a

fim de monitorar e, se for o
caso, tempestivamente, dar

ciência à autoridade
competente.

Fiscal técnico.
Superintendência de
Gestão de Contratos
e Convênios – SGC
(quando dos termos

aditivos)
Superintendência
de Licitações e

Contratos.

03

Fornecimento de serviços
de baixa qualidade, com
conteúdo divergente do

previsto, em
desconformidade às

especificações contidas no
Termo de Referência.

Baixa Alto

Verificar as especificações
detalhadas do serviço e

levar a pleno conhecimento
do fornecedor.

Fiscal
administrativa
(verificação)

Verificada a irregularidade,
o fiscal deverá notificar a

autoridade competente para
adoção das medidas

cabíveis.

Fiscal técnico.
Autoridade Superior.

 
13.2. Ademais, verifica-se que, para mitigar os riscos identificados, foram descritas ações preventivas e de contingências, as quais algumas envolvem
atuação efetiva do fiscal de contrato, ações administrativas internas e inclusões de cláusulas obrigacionais no eventual instrumento contratual.
 
14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
14.1.  Considerando as necessidades identificadas e as especificidades já evidenciadas no âmbito destes Estudos Preliminares, conclui-se que a
solicitação de contratação pleiteada mostra-se viável e adequada para atender às demandas da Escola Judiciária do Poder Judiciário do Estado
do Piauí.

 

Autoridade Competente da Área Administrativa
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